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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria Interna nº 262, de 11 de novembro de 2016                                                

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 

no uso das atribuições delegadas pela Portaria EBSERH nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria nº 214, de 22 de agosto de 2016, publicada no Boletim de Serviço 

nº 106, de 29 de agosto de 2016, página 05, onde se lê: “Art.1º- Designar LEONARDO DAVID 

CARVALHO DE QUEIROZ, Engenheiro Civil, matricula SIAPE nº. 2232549, vinculado à Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), como substituto no cargo de Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB), no período de 06/05/2016 

a 14/06/2016. ”, leia-se: Art.1º- Designar LEONARDO DAVID CARVALHO DE QUEIROZ, 

Engenheiro Civil, matricula SIAPE nº. 2232549, vinculado à Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), como substituto no cargo de Chefe do Setor de Infraestrutura Física do 

Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB), no período de 06/05/2016 a 30/06/2016. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

ELIZABETH QUEIROZ 

Superintendente em exercício do HUB-UnB/Ebserh/MEC 
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CRIAÇÃO 

 

Portaria Interna nº 265, de 08 de novembro de 2016                                                

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 

no uso das atribuições delegadas pela Portaria EBSERH nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

Art. 1º - Criar a Comissão de Sistematização da Assistência de Enfermagem, com os seguintes 

membros abaixo indicados para, sob a presidência do primeiro, reger os trabalhos:  

Enfermeiros Setor Matrícula 

Samanta Belo da Silva Melo UTI 2260557 

Cleusimar Viana Jacobina de Jesus Clínica Cirúrgica 2239263 

Cibelly Alves Neves Clínica Cirúrgica 21301808 

Marcela Sobreira Assunção UTI 2260565 

Renata Souza Martins Pediatria 2149439 

Raquel Araújo Nares UPC 2241796 

Luciana Farias de Miranda Centro Obstétrico 1070299 

Thais Machado Maciel Cacon 2130691 

Yácara Ribeiro Pereira Banco de Leite 2136453 

Ellen Thais Graiff de Sousa Centro Cirúrgico 1774112 

Raylane de Moura Cavalcante Feitosa Div. Enfermagem 2158786 

Monique de Alencar Lucena UPC 2113755 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ELIZABETH QUEIROZ 

Superintendente em exercício do HUB-UnB/Ebserh/MEC 
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RECONHECIMENTO 

 

Portaria Interna nº 267, de 08 de novembro de 2016                                                

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 

no uso das atribuições delegadas pela Portaria EBSERH nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

Art. 1º - Em conformidade com os Art. 37 e 100 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

reconheço a dívida de despesas de exercício anterior em favor da GE HEALTHCARE DO BRASIL 

COMERCIO, CNPJ 00.029.372/0001-40, no valor de R$ 83.653,92 (oitenta e três mil, seiscentos 

e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos), notas fiscais 25777 e 25778, emitidas em 17 

de dezembro de 2015, competência outubro e novembro de 2015, respectivamente, referentes 

à prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças de 

equipamentos de imagem da marca G.E. Contrato nº 609/2014, Inexigibilidade nº 351/2013, 

Processo 23039.000351/2013-11, com Dotação Orçamentária para o exercício de 2016-

Elemento de Despesa 339092, Fonte de Recurso 6153000000 do orçamento do HUB, UG 

Executora 155009, para pagamento em 01 parcela, de acordo com a disponibilidade de recursos 

financeiros, processo 23522.000522/2016-93, UNBDOC 74170/2016. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ELIZABETH QUEIROZ 

Superintendente em exercício do HUB-UnB/Ebserh/MEC 
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RECOMPOSIÇÃO 

 

Portaria Interna nº 268, de 11 de novembro de 2016                                                

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 

no uso das atribuições delegadas pela Portaria EBSERH nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

Art. 1º - Recompor a Comissão de Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os fatos 

narrados no UnBDoc n.º 127577/2015, com os seguintes membros abaixo indicados para, sob a 

presidência do primeiro, reger os trabalhos no prazo de 30 dias: 

1 – SILVANE ALIXANDRINA MONTEIRO - Matrícula SIAPE Nº 2241808. 

2 – MILENA CONCEIÇÃO DA COSTA - Matrícula SIAPE nº 2140128  

3 – BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA - Matrícula SIAPE nº 2300091 

Art. 2º - Revoga-se a portaria nº 190 de 05 de setembro de 2016, publicada no Boletim Interno 

nº 109, página 04, de 13 de setembro de 2016; 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

ELIZABETH QUEIROZ 

Superintendente em exercício do HUB-UnB/Ebserh/MEC 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria Interna nº 269, de 08 de novembro de 2016                                                

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 

no uso das atribuições delegadas pela Portaria EBSERH nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar SILVANE ALEXANDRINO MONTEIRO, Enfermeira do HUB-UnB, matrícula 

EBSERH nº 2241808, para substituir DAISY MARIA COELHO MENDONÇA, no período de 

05/12/16 a 24/12/16 no cargo de Chefe da Unidade Clínica Geral do Hospital Universitário de 

Brasília (HUB-UnB). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

 

ELIZABETH QUEIROZ 

Superintendente em exercício do HUB-UnB/Ebserh/MEC 

 


